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contas. Julgamento regular com ressalvas. Conhecimento 
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atendimento integral aos preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Aplicação de multa. 
Recomendação.   

 

 

ACÓRDÃO AC1 TC  01647/2020 

 

RELATÓRIO 

 

Cuida este processo da Prestação de Contas Anuais da Mesa da Câmara 

Municipal de Ibiara - exercício de 2019, de responsabilidade do Gestor Sr. Francinaldo 

Galdino de Lima. 

 

A Auditoria, à vista dos elementos de informação de que se compõe o processo, 

sobretudo quanto ao resultado orçamentário e, bem assim, dos esclarecimentos 

apresentados após emissão relatório Prévio de Prestação de Contas Anuais (RPPCA), e 

análise de defesa, às fls. 2.338/2.341:   

 

• Saldo de “depósitos” remanescentes de exercícios anteriores, cuja baixa 

dos registros de obrigações de curto prazo deveria ter sido processada no 

encerramento do Balanço Patrimonial em 31/12/2019 (item 2.5).  

 

                    Após a análise supracitada, foi anexado aos autos o Doc. TC nº 14.836/2020, 

referente a denúncia formulada pelo Vereador Eudesmar Nunes Rodrigues e outros, que 

versa a respeito das seguintes supostas irregularidades: 

• Locação de veículo, no valor de R$ 5.200,00, sem formalização de 

procedimento e sem publicidade dos fatos no Portal de Transparência e 
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burla a Lei nº 8.666/93, uma vez que o locatário é pai do Diretor de 

Finanças e Planejamento; 

• Procedimento de inexigibilidade para a contratação de serviços de 

Assessoria Jurídica, em desacordo  com o PN TC nº 16/2017; 

• Atraso no pagamento de INSS,  

• Servidores fantasmas e burla a Lei de Responsabilidade Fiscal e ausência 

de justificativa para contratar por excepcional interesse público; 

• Movimentação financeira indevida e emissão de cheques sem fundo; 

• Gastos excessivos com combustível e internet,  

• Descumprimento à Lei Municipal 440/2016 (subsídio dos Vereadores) e  

• Violação à lei de Acesso à Informação.  

 

O Órgão Técnico procedeu a ANÁLISE DE DEFESA DA DENÚNCIA, entendeu 

pela procedência da mesma quanto aos seguintes fatos:  

 

• Não formalização de processo de dispensa de licitação, em desacordo 

com o art. 24, II, da Lei 8.666/1993 e Violação aos princípios da 

moralidade e impessoalidade, inseridos no art. 37, da Constituição federal, 

quando da locação de veículo; (item 2.1.1);  

• Despesas sem licitação, no valor de R$ 36.000,00, em desacordo com o 

Parecer Normativo – PN – TC nº 016/2017, decorrente da inexigibilidade 

nº 01/2019 para a contratação de serviços de assessoria e consultoria 

jurídica, (item 2.1.4);  

• Contratação irregular por excepcional interesse público do Sr. Antônio 

Marcelino (item 2.1.7) para o cargo de motorista, com burla ao concurso 

público, em desacordo com o art. 37, II, da Constituição Federal (item 

2.1.7);  

• Movimentação financeira indevida conforme a seguir detalhada, uma vez 

que o Órgão de Instrução constatou conforme extratos bancários fls. 

1526/1756, foram efetuados depósitos na conta bancária da Câmara 

Municipal no total de R$ 19.950,48, conforme mostra o quadro a seguir: 
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   Sobre este fato o gestor informou que ocorrido por inesperiência de sua equipe.   

  

• Emissão de cheques sem previsão de fundos (item 2.1.9). 

 

 

Os autos tramitaram pelo Órgão Ministerial, que emitiu parecer da lavra do  

Procurador  Dr Manoel Antônio dos Santos Neto, e, opinou nos seguintes termos: 

 

1. REGULARIDADE, COM RESSALVAS, da Prestação de Contas Anual, 

exercício financeiro de 2019 da Câmara Municipal de Ibiara, de 

responsabilidade do Sr. Francinaldo Galdino de Lima;  

 

2. CONHECIMENTO DA DENÚNCIA anexada aos autos e procedência 

parcial.  

 
 

3. APLICAÇÃO DE MULTA, nos termos do artigo 56, inciso II, da LOTCE/PB; e  
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4. RECOMENDAÇÃO à atual gestão da Câmara Municipal de Ibiara, no sentido 

de guardar estrita observância aos termos da legislação aplicável, 

especialmente no que concerne à obediência à moralidade e eficiência, para 

uma gestão transparente e responsável, evitando reincidências das falhas 

constatadas no exercício em análise. 

 

É o relatório, informando que foram expedidas as intimações de praxe. 

 

VOTO DO RELATOR 

 

CONSELHEIRO RELATOR FERNANDO RODRIGUES CATÃO: À vista da 

instrução processual restou assente que o gestor cometeu diversas falhas na condução da 

Casa Legislativa.  

 

Destaco a eiva decorrente de movimentação financeira indevida, ante ao 

depósito em espécie na conta bancária da edilidade no montante de R$ 19.950,48, sem 

mencionar a origem do recurso e bem assim ao pagamento quantia de R$ 16.670,93, 

conforme anteriormente detalhado, a qual o gestor alegou ter ocorrido por inesperiência de 

sua equipe, sem contudo comprovar o objetivo das mencionadas transações bancárias. 

Assim, sou pela emissão de recomendação, além da cominação de multa.  

 

Quanto aos demais irregularidades anteriormente mencionadas, sou pela 

emissão de recomendação ao gestor, no sentido de observância as determações legais e 

constitucionais e não reincidência das eivas, sob pena de julgamento irregular das contas.  

 

Disto isto, voto que esta 1ª Câmara: 

 

1. Julgue regulares com ressalvas as contas da Mesa da Câmara Municipal 

de Ibiara, relativas ao exercício de 2019, de responsabilidade do Sr. 

Francinaldo Galdino de Lima; 

 

2. CONHECIMENTO DA DENÚNCIA anexada aos autos e procedência 

parcial.  
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3. Declare o atendimento integral às disposições da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

 
4. Aplique multa1 pessoal ao Sr. Francinaldo Galdino de Lima, Presidente da 

Câmara Municipal de Ibiara no valor de R$ 3.098,13 (Três mil e noventa e 

oito reais e treze centavos), correspondentes a 59,35 UFR, com fulcro no art. 

56, inciso III, da LOTCE/PB, em vista do pagamento de gratificações aos 

servidores da saúde sem previsão legal e o exercício do cargo de 

Coordenadora clínica da EMTN sem previsão legal, assinando-lhe o prazo de 

60 (sessenta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 

Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde 

logo recomendada, inclusive com assistência do Ministério Público, de acordo 

com os Parágrafos 3° e 4° do artigo 71 da Constituição do Estado; 

 

5. Recomende ao gestor a estrita observância aos princípios constitucionais da 

eficiência e da economicidade, bem como aos preceitos da Constituição 

Federal. 

 

É como voto. 

 

 

DECISÃO DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos do Processo TC nº 

05988/20, referente à Prestação de Contas Anuais advindas da Mesa da Câmara Municipal 

Municipal de Ibiara - exercício de 2019, de responsabilidade do Gestor Sr. Francinaldo 

Galdino de Lima. 

 

CONSIDERANDO os relatórios da unidade de instrução, o pronunciamento do 

Órgão Ministerial, o voto do Relator e o mais que dos autos consta, 

 

ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, à maioria, em sessão realizada nesta data, em: 

 
1 25% do valor máximo da Portaria nº 010/2019 (R$ 12.392,52) 
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1. Julgar regulares com ressalvas as contas da Mesa da Câmara Municipal de 

Ibiara, relativas ao exercício de 2019, de responsabilidade do Sr. Francinaldo 

Galdino de Lima; 

2. CONHECIMENTO DA DENÚNCIA anexada aos autos e procedência 

parcial.  

 

3. Declarar o atendimento integral às disposições da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

4. Aplicar multa2 pessoal ao Sr. Francinaldo Galdino de Lima, Presidente da 

Câmara Municipal de Ibiara no valor de R$ 3.098,13 (Três mil e noventa e 

oito reais e treze centavos), correspondentes a 59,35 UFR, com fulcro no art. 

56, inciso III, da LOTCE/PB, em vista do pagamento de gratificações aos 

servidores da saúde sem previsão legal e o exercício do cargo de 

Coordenadora clínica da EMTN sem previsão legal, assinando-lhe o prazo de 

60 (sessenta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 

Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde 

logo recomendada, inclusive com assistência do Ministério Público, de acordo 

com os Parágrafos 3° e 4° do artigo 71 da Constituição do Estado 

 
5. Recomendar ao gestor a estrita observância aos princípios constitucionais da 

eficiência e da economicidade, bem como aos preceitos da Constituição 

Federa.  

 

 

Publique, registre-se e intime-se. 
TCE/PB– 1ª Câmara Virtual 

João Pessoa, 26 de novembro de 2020. 
 

 
 

 

 
2 25% do valor máximo da Portaria nº 010/2019 (R$ 12.392,52) 
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Assinado

Assinado Assinado

Cons. Antônio Gomes Vieira Filho

2 de Dezembro de 2020 às 12:12

Cons. Fernando Rodrigues Catão Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

2 de Dezembro de 2020 às 10:26 2 de Dezembro de 2020 às 13:29


